
 
 
 

 
PRÉMIO IPAI PARA O MELHOR TRABALHO SOBRE   

AUDITORIA INTERNA 
 
 

Artº 1º  
Definição 

A Direcção do IPAI atribui um prémio anual para o melhor trabalho 
sobre Auditoria Interna. 
 
 

Artº 2º  
Tema e Fontes 

Em 2009, serão aceites trabalhos que versem temas de indiscutível 
interesse no âmbito do conhecimento da Auditoria. 
 
 

Artº 3º 
Apresentação 

Os trabalhos deverão ser apresentados da seguinte forma: 
 Em texto Word com um mínimo de 25 páginas e um máximo de 50 

páginas, em tipo de letra Arial, tamanho 11, com um espaço de 1,5 
entre linhas. O texto deve incluir um sumário ou resumo executivo 
entre 3 e 5 páginas e; 

 Em formato de apresentação Power Point, com um mínimo de 15 
slides e um máximo de 30 slides. 

Os trabalhos deverão ser acompanhados de um breve Curriculum Vitae 
mencionando o endereço do autor. 
 
 

Artº 4º  
Modo de entrega e data 

Os trabalhos deverão ser enviados em envelope fechado para o IPAI, em 
formato impresso e digital, até ao dia 31 de Dezembro de 2009. 
 
 

Artº 5º  



Âmbito de Participação 
Podem participar no prémio, todos os profissionais, estudantes e 
professores de Auditoria, com excepção dos membros dos órgãos sociais 
do IPAI. 
 

Artº 6º  
Composição do Júri 

O Júri do prémio é composto pelos membros da Comissão Executiva da 
Direcção do IPAI, sendo presidido pelo presidente da Direcção. 
 
 

Artº 7º  
Valor do Prémio 

Será atribuído um prémio de 1.000€ (mil euros) ao melhor trabalho, 500€ 
(quinhentos euros) ao 2º e 250€ (duzentos e cinquenta euros) ao 3º. Ao 
Júri, reserva-se o direito de não atribuir  qualquer um dos prémios, por 
decisão irrevogável, caso os trabalhos apresentados não transmitam 
qualidade que o justifique. 

 
 

Artº 8º 
Divulgação dos Trabalhos 

 
O IPAI – Instituto Português de Auditoria Interna reserva todos os 
direitos de publicação e apresentação dos trabalhos, quer dos premiados 
quer dos não premiados, na Revista Auditoria Interna e no site 
www.ipai.pt , bem como em outros meios de comunicação e divulgação, 
como publicações, conferências, entrevistas, etc. . Seja qual for a forma 
de divulgação, o IPAI informará sempre a autoria dos trabalhos. 
 
 
 
 
 

A Direcção do IPAI 
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